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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N°218/2023 
 
PREGÃO PRESENCIAL: N° 052/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 079/2023 
VALIDADE: ATÉ 16/11/2024 
 
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.238.961/0001-27, com sede na Av. 
Tancredo Neves, 799, Centro – CEP 78.510-000, na cidade de Itaúba/MT, doravante 
denominada PREFEITURA neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 1303264-0 SSP/MT e do CPF nº 895.150.051-91, residente e domiciliado na cidade 
de Itaúba/MT, RESOLVE registrar os preços da empresa SOLUTION INTELIGENCIA E 
TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
39.326.019/0001-68, nas quantidades estimadas na Cláusula quarta desta Ata de Registro 
de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições 
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações e Lei 
10.520/02, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 

1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para Futura e Eventual 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Instalação e Manutenção de 
Câmeras de Monitoramento para Conexão e Configuração das Câmeras do Município 
de Itaúba/MT ao Programa “Vigia Mais MT” da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública de Mato Grosso, conforme especificações e condições constantes neste Ata de 
Registro de preços. 
 

1.2. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades 
licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA 

 

2.1.  A presente Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, a partir da 
data de 16/11/2023 até 16/11/2024; 
2.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo 
descumprimento de qualquer de suas normas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAÚBA/MT, através do departamento de compras, no seu aspecto operacional, com apoio 
da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1. Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações dos produtos/serviços 
registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

EMPRESA VENCEDORA: 
SOLUTION INTELIGENCIA E TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 39.326.019/0001-68  
RUA:  CUIABA, Nº 899- BAIRRO CENTRO, SALA A CEP-78.500-000– COLIDER /MT 
FONE: (66) 99951-3417  
E-MAIL:solution.contato.cameras@gmail.com 

LOTE 01 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

CÂMERAS DE MONITORAMENTO - PROGRAMA “VIGIA MAIS MT”. 

ITEM COD TCE CÓD 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / 

SERVIÇOS 
UND  QTD 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

      PRODUTOS         

1 00081499 430966 

Abraçadeira de Aço (080 cm) – 
Especificações técnicas mínimas: 
Fabricado em material do tipo 
aço, do tipo ajustável, BAP 02, 
com medida aproximada de 
80cm, cinta circular ajustável, 
incluso parafuso e porca, em 
acordo com normas 
regulamentadoras vigentes 

UND fibrasnet 28 50,00 1.400,00 

2 00081057 430967 

Abraçadeira de Aço (120 cm) – 
Especificações técnicas mínimas: 
Fabricado em material do tipo 
aço, do tipo ajustável, BAP 03, 
com medida aproximadamente de 
120cm, cinta circular ajustável, 
incluso parafuso e porca, em 
acordo com normas 
regulamentadoras vigentes 

UND fibrasnet 28 55,00 1.540,00 

3 226991-0 430968 

Abraçadeira de nylon (200 x 
4,80 mm) – Especificações 
técnicas mínimas: Fabricado em 
material do tipo nylon 6.6, 
resistente, com dimensões 
aproximadas de 200 x 4,50 mm, 
compatível para utilização em 
temperatura entre - 20ºC à 80ºC, 
pacote com 100 unidades 

PCT foxlux 2 52,00 104,00 
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4 00019655 430969 

Abraçadeira de nylon (283 x 
4,80 mm) – Especificações 
técnicas mínimas: Fabricado em 
material do tipo nylon 6.6, 
resistente, com dimensões 
aproximadas de 283 x 4,80 mm, 
compatível para utilização em 
temperatura entre - 20ºC à 80ºC, 
pacote com 100 unidades 

PCT foxlux 2 55,00 110,00 

5 421632-6 430970 

Bucha 06 mm - Especificações 
técnicas mínimas: Fabricado em 
material do tipo plástico em nylon, 
alta resistência, sem anel, 
parafuso em aço carbono, fenda 
do tipo phillips, cabeça chata, 
dimensão de 06mm 

UND ivplast 100 0,50 50,00 

6 421633-4 430971 

Bucha 08 mm - Especificações 
técnicas mínimas: Fabricado em 
material do tipo plástico em nylon, 
alta resistência, sem anel, 
parafuso em aço carbono, fenda 
do tipo phillips, cabeça chata, 
dimensão de 08mm 

UND ivplast 100 0,50 50,00 

7 163198-5 430972 

Cabo de fibra óptica – 
Especificações técnicas mínimas: 
Do tipo drop, fabricado por fibras 
ópticas, monomodo, revestimento 
em acrilato, com elementos de 
proteção da unidade básica, 
núcleo com proteção resistente à 
umidade, proteção, elemento de 
sustentação metálico, ligado a 
parte óptica, não propagante à 
chama (Classe COG ou superior), 
proteção contra a ação dos raios 
ultravioletas (UV), fios de aramida 
ao redor da unidade básica para 
proteção contra esforços de 
tração e efeitos térmicos, 
configuração mínima de 08 fibras, 
indicado para instalação em 
terminal assinante (vãos de até 
80m), bobina com mínimo 1.000m 

Bobina Grupo tek 3 500,00 1.500,00 

8 00065956 430973 

Cabo de rede (305m) - 
Especificações técnicas mínimas: 
Do tipo par trancado, UTP, 04 
pares composto de condutores 
sólidos, cobre nú, 24 AWG, 
isolados em polietileno especial, 
categoria 06, caixa fastbox, lance 
padrão de 305m, marcação 
sequencial métrica decrescente 
(305 – 000m), capa do cabo, 
temperatura de operação de 20ºC 
a +60ºC, capa em PVC, não 
propagante a chama, 
homologação ANATEL e/ou órgão 
competente, cores variadas (será 
escolhida no ato do pedido pela 
contratante), caixa com mínimo 

MT furukawa 400 4,00 1.600,00 
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305m 

9 201393-2 430974 

Caixa Hermética – 
Especificações técnicas mínimas: 
Caixa hermética tipo outdoor, com 
placas integradas, uso externo, 
grau de proteção padrão IP66, 
dimensões mínimas de 
40x50x20cm, dimensões 
máximas não superior à 20% 
destas medidas, construção a 
monobloco, chapa em alumínio, 
tipo 5052-h32 (ou superior), 
espessura mínima de 1,50mm, 
porta com abertura lateral, 
sistema de vedação em 
poliuretano, expandido ou 
borracha de alta qualidade, 
pintura em eletrostática a pó 
poliéster, teto, paredes e porta 
com defletores, caixa que impeça 
radiação solar, placa de 
montagem interna em aço 
zincado, mínimo 02mm de 
espessura, parafuso e arrebites 
em aço inoxidável, carcaça e 
porta com pontos de aterramento, 
possuir mínimo 08 (oito) portas 
10/100Mbps, conector RJ-45, 
protocolo TCP/IP, possibilidade 
de alimentação com PoE passivo, 
sistema de alimentação equipada 
com retificador, bateria para 24V 
(CC), 01 (hum) relé de falta de 
energia, 02 (duas) baterias 
seladas, reguladas por válvulas, 
gel em tecnologia VLRA em série, 
mínimo 04 (quatro) horas de 
autonomia, 01 (um) oscilador 
24VCA x 60 Hz / 3A, 04 (quatro), 
saídas de alimentação auxiliares 
de 12VCC x 2A, unidade 
integrada com circuito de 
proteção de entrada de energia 
com mínimo disjuntor e DPS de 
275V x 20 KA, 02 (duas) tomadas 
de serviço 127/220 VCA, circuito 
de retificador sendo 01 (um) 
transformador isolado e bivolt 
(110/220V), comutação 
automática, do tipo inteligente, 
sistema de controle com 
dispositivo de identificação e 
controle, etiqueta autodestrutiva, 
identificação por rádio frequência 
na faixa ANATEL Brasil de 902 
MHz aa 928 MHz, EPC global 
classe I, geração II e memoria 
mínima de 96 bits, itens 
acompanhados para efetivar 

UND 
Mega 

eletrome 
talurgica 

16 180,00 2.880,00 
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instalação: braçadeira, mínimo 04 
polegadas e / ou compatível com 
poste  

10 257318-0 430975 
Eletroduto 3/4 - Revestimento 
pré galvanizado barra de 3 Metros UND Perfil lider 2 55,00 110,00 

11 433972-0 430976 
Caixa de passagem cega 154 x 
110 x 70 mm 

UND steck 16 80,00 1.280,00 

12 00070189 430977 
Conector de Emenda - Conector 
de emenda para cabo NU/SPDA 

UND wago 50 9,91 495,50 

13 00070190 430978 

Conector RJ45 (macho) - 
Especificações técnicas mínimas: 
Do tipo categoria 06, cabo sólido, 
transparente, deverá ter os 
contatos elétricos em bronze 
fosforo com 50µin de ouro e 
100µin de níquel, corpo do 
produto produzido em 
termoplástico, não propagante a 
chama 

UND wurt                  100 0,75 75,00 

14 153216-2 430979 

Conversor tipo 01 – 
Especificações técnicas mínimas: 
Hardware com padrões e 
protocolos mínimos do tipo IEEE 
802.3ab, IEEE 802.3z, IEEE 
802.3x, com funcionalidades 
básicas de Modo de transferência 
Half / FullDuplex para porta FX, 
controle de fluxo full duplex (IEEE 
802.3x), half duplex 
(backpressure), com 
estendimento a um distância da 
fibra mínima de 02km, repasse da 
falha de link e Falha de 
extremidade, mínimo 02 Portas 
(01 SC/UPC 100M e 01 RJ45 
1000M MDI / MDIX), onda com 
comprimento aproximado de 
1.310nm, rede de mídia 10BASE-
T, cabo categoria 03, 04, 05 
(máximo 100m) e EIA/TIA-568 
100 STP (máximo 100m), rede de 
mídia 100BASE-T: UTP, cabo 
categoria 05 e 05e (máximo 
100m) / EIA/TIA-568 100 STP 
(máximo 100m), rede de mídia 
100BASE-FX: Fibra de 
multimodo, indicadores em LED, 
dimensões aproximadas 94,50 x 
73,00 x 27,00 mm (LxCxA), fonte 
de alimentação de 
aproximadamente 3,95W, 
temperatura de operação 
aproximada de 0ºC à 40ºC e sua 
temperatura de armazenamento 
entre -40ºC à 70ºC, umidade de 
operação entre 10% à 90% (sem 
condensação), umidade de 
armazenamento entre 5% à 90% 
(sem condensação) 

UND otech 16 180,00 2.880,00 
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15 263380-9 430980 

Conversor tipo 02 - 
Especificações técnicas mínimas: 
Hardware com padrões e 
protocolos mínimos do tipo IEEE 
802.3ab, IEEE 802.3z, IEEE 
802.3x, com funcionalidades 
básicas de Modo de transferência 
Half / FullDuplex para porta FX, 
controle de fluxo full duplex (IEEE 
802.3x), half duplex 
(backpressure), com 
estendimento a um distância da 
fibra mínima de 20km, repasse da 
falha de link e falha de 
extremidade, mínimo 02 Portas 
(01 SC/UPC 100M e 01 RJ45 
1000M MDI / MDIX), onda com 
comprimento aproximado de 
1.310nm, rede de mídia 
100BASE-T, cabo categoria 5, 5e 
(máximo 100m) / EIA/TIA-568 100 
STP (máximo 100m), rede de 
mídia 100BASE-FX, indicadores 
em LED, dimensões aproximadas 
94,50 x 73,00 x 27,00 mm 
(LxCxA), fonte de alimentação de 
aproximadamente 3,95W, 
temperatura de operação 
aproximada de 0ºC à 40ºC e sua 
temperatura de armazenamento 
entre -40ºC à 70ºC, umidade de 
operação entre 10% à 90% (sem 
condensação), umidade de 
armazenamento entre 5% à 90% 
(sem condensação) 

UND otech 16 180,00 2.880,00 

16 320827-3 430986 

Filtro de Linha (06 tomadas) - 
Especificações Técnicas 
Mínimas: Contra surtos de tensão 
ou ruídos, 06 tomadas elétricas 
de saída, 2P+T, varistor, filtro 
EMI/RFI, chave liga/desliga, luz 
de indicação de funcionamento, 
suportar no mínimo 10A de 
corrente nominal, fissuras de 
fixação em paredes/bancadas, 
compatível para tensão de 
110/220v, com fusível de 
proteção, fusível reserva, cabo de 
força de aproximadamente 1,30m 

UND megatron 16 50,00 800,00 

17 372159-0 430987 

Fita dupla face (20m) - 
Especificações técnicas mínimas: 
Do tipo dupla face, fabricado com 
material do tipo polietileno, 
medida aproximada de 
25mmx20m, gelatinosa, na cor 
verde 

UND Neo brasil 1 58,00 58,00 
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18 103226-7 430988 

Fonte 10A - Especificações 
técnicas mínimas: Fonte de 
alimentação de corrente 
aproximada de 10A, tensão entre 
100 - 240V, funcionamento em 
24V / 10A, sistema de 
funcionamento do tipo APL 
FANCOIL ou superior 

UND L&T 2 70,00 140,00 

19 00069317 430991 

Haste - Especificações técnicas 
mínimas: Fabricado em material 
do tipo alumínio, com extensão 
mínima de 1,20m, sendo 
76x38mm (LxC), resistência às 
corrosões e a outros tipos de 
intempéries, alta durabilidade 

UND Safe city 16 100,00 2.221,12 

20 197100-0 430989 

Injetor - Especificações técnicas 
mínimas: Do tipo PoE, passivo de 
Fast Ethernet, injetor PoE 
passivo, compatível com 
dispositivos de rede que permitem 
alimentação PoE passiva de 
48Vdc, compatibilidade para 
transmissão de energia e dados 
para um outro dispositivo remoto 
compatível com tensão de 48Vdc 
e que suporte alimentação PoE 
passiva 

UND Fonte cftv 16 65,00 1.040,00 

21 00025876 430992 

Interruptor duplo (02 teclas) – 
Especificações técnicas mínimas: 
Fabricado em material do tipo 
plástico (PVC) resistente, neste 
produto tem que ter 02 teclas 
simples, corrente de 06A, suporta 
tensão de 250v, completo (caixa e 
tampa), em acordo com a 
NBR14136, acondicionado em 
embalagem apropriada 

UND tramontina 2 35,00 70,00 

22 00029459 430993 

Interruptor simples (01 tecla) – 
Especificações técnicas mínimas: 
Fabricado em material do tipo 
plástico (PVC) resistente, neste 
produto tem que ter 01 tecla 
simples, corrente de 06A, suporta 
tensão de 250v, completo (caixa e 
tampa), em acordo com a 
NBR14136, acondicionado em 
embalagem apropriada 

UND tramontina 2 42,53 85,06 

23 00016957 430994 

Parafusos 06mm (cabeça chata) 
- Especificações técnicas 
mínimas: Fabricado em material 
do tipo aço galvanizado, do tipo 
chipboard, cabeça chata, philips, 
bicromatizado, com medidas 
aproximadas de 6x30mm 

UND bemfixa 50 1,00 50,00 

24 00016956 430995 

Parafusos 08mm (cabeça chata) 
- Especificações técnicas 
mínimas: Fabricado em material 
do tipo aço galvanizado, do tipo 
chipboard, cabeça chata, philips, 
bicromatizado, com medidas 

UND bemfixa  50 1,00 50,00 
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aproximadas de 3,5x35mm 

25 266326-0 430996 

Parafusos 08mm (fixação 
câmeras / suporte) - 
Especificações técnicas mínimas: 
Fabricado em material do tipo aço 
galvanizado, destinado à fixação 
de câmeras / suporte, barra 
roscada 08mm, MA polido, 25cm 
para fixação de câmeras, cabeça 
sextavada 

UND Safe city 100 5,10 510,00 

26 00019583 430997 
SWITCH - Especificações 
técnicas mínimas: Switch não 
gerencial 8 Portas 

UND intelbras 5 230,00 1.150,00 

27 244588-3 430998 Suporte - para poste vbox 3000P UND intelbras 14 170,00 2.380,00 

28 399333-7 430999 

Portico - Especificações técnicas: 
Mínimo de 250mm na base, 
Modelo Quadrado, 6 metros de 
altura livre, Braço projeção de 
5.500mm, Carga a ser suportada: 
peso de no mínimo 30kg sobre o 
braço, e 01 metro quadrado de 
área exposição a ventos, Possuir 
estrutura interna oca para 
passagem de cabeamento da 
extremidade livre à extremidade 
engastada, Deverá ser entregue 
pela CONTRATADA um projeto 
do Braço Metálico Galvanizado 
para CONTRATANTE, Fabricado 
em aço ASTM – A36, O Projeto 
deverá ser validado/assinado por 
profissional competente da 
empresa CONTRATADA, 
Garantia mínima de 5 anos, 
contra defeitos e fabricação, 
Sustentação autoportante para 
instalação sobre sapatas de 
concreto, Tratamento 
anticorrosivo, galvanizado a fogo 
por imersão, Chapa com 
espessura mínima de 2,65mm. 

UND Safe city 2 5.500,00 11.000,00 

29 00019889 431000 

DPS - Dispositivo protetor de 
Surto Especificações: Tensão de 
operação versátil: compatível com 
127V ou 220V e frequências de 
50Hz ou 60Hz.º Máxima tensão 
de operação contínua: escolha 
entre 175Vca, 275Vca ou 460Vca 
para garantir uma proteção 
adequada. 

UND clamper 16 70,00 1.120,00 

30 00059184 431001 
Kit Barramento - Kit barramento 
1 neutro 1 terra 8 furos fix 

UND sibratec 2 60,00 120,00 

31 375731-5 431002 
Trilho Din, 35X7,5mm 
galvanizado para fixação de 
disjuntores e afins 

MT Prat-k 5 43,00 215,00 

32 424957-7 431003 
Conector óptico - Conector 
óptico para cabo drop 

UND Tp link 50 5,00 250,00 

      SERVIÇOS        - 
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33 00025452 431004 

Instalação de câmera (VIP 3260 
- Z IA FT) - Especificações 
técnicas mínimas: Serviço de 
instalação, montagem de 
equipamento de vigilância / 
segurança e proteção, bem como 
configuração necessária para 
funcionamento 

SÇ Safe city 14 800,00 11.200,00 

34 00060039 431005 

Instalação de câmeras (OCR) - 
Especificações técnicas mínimas: 
Serviço de instalação, montagem 
de equipamento de vigilância / 
segurança e proteção, bem como 
configuração necessária para 
funcionamento 

SÇ Safe city 1 1.200,00 1.200,00 

35 371001-7 431006 

Instalação de Central de 
Monitoramento de Câmeras em 
Unidades de Segurança Local - 
Especificações técnicas mínimas: 
Fornecimento de Equipamentos e 
Instalação de Central de 
Monitoramento de Câmeras do 
"Programa Vigia Mais MT" em 
Unidades de Segurança Local, 
contendo em cada central os 
seguintes equipamentos: 02 
(duas) SMART TV LED 55” – 
Especificações técnicas mínimas: 
SMART TV LED 55”, ULTRA HD, 
4K, Conversor para TV digital 
integrado, 3 Entradas HDMI, 1 
Estrada USB, Entrada de 
Componente (Y,Pb,Pr), Entrada 
de Composto (AV) (Uso Normal 
por Componente Y), Ethernet 
(LAN) e conexão wi-fi, Saída de 
Áudio Digital (Óptica), Entrada de 
RF (terrestre/entrada de cabo). 02 
(dois) NOTEBOOK LED 15" - 
Especificações técnicas mínimas:  
Notebook com Tela de no minimo 
15” LED com design fino, 
Resolução Full HD (1920 x 1080), 
Processador Intel® Core™ I5, 
Memória 8 GB RAM,  
Armazenamento 256 GB SSD, 
Webcam: Webcam HD com 1280 
x 720 de resolução e gravação de 
áudio e vídeo em 720p, Wireless 
e Rede: Wireless (Wi-Fi), 
Bluetooth, Bateria de 2 células 
(Li-Íon) 36Wh, com autonomia da 
bateria de no minimo 6 horas, 
Teclado em português do Brasil 
padrão ABNT 2 e com teclado 
numerico Independente, 
Touchpad, Fonte carregadora do 
notebook (Adaptador AC Bivolt de 
3 pinos (45W) com cabo 
certificação INMETRO, Sistema 

SÇ Safe city 2 29.000,00 58.000,00 
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Operacional  Windows; 01 (uma) 
MESA/ESCRIVANINHA 120 CM - 
Especificações técnicas mínimas: 
Mesa tipo escrivaninha com 
Largura: 120cm x Profundidade: 
60cm x Altura: 75cm ±2cm; Pés: 
Metalon 50x30; Tampo: MDP ou 
MDF; Acabamento: Fita de borda; 
Gaveteiro: 2 gavetas em MDP ou 
MDF, com duas chaves; 01 (uma) 
CADEIRA DIRETOR  – 
Especificações técnicas mínimas: 
Cadeira Diretor com Braços, 
Assento e Encosto Estofados, 
Base Giratoria com Regulagem 
de Altura a Gas e com Rodizios 
(Tamanho Padrão); 01 (um) 
NOBREAK 1200VA - 
Especificações técnicas mínimas: 
Nobreak 1200VA, Bivolt, 6 
Tomadas; 01 (um) FILTRO DE 
LINHA COM 6 TOMADAS – 
Especificações Técnicas 
Mínimas:  Filtro de linha com 6 
tomadas; Amperagem 10A / 
250V, Cabo PP com espessura 
0,75 mm2, Tamanho do cabo de 
no mínimo 2 metros; 01 (um) 
CABO HDMI FULL HD TV 
ULTRA 4K – Especificações 
Técnicas Mínimas: Cabo Hdmi 
Full Hd Tv Ultra 4k – Tamanho do 
cabo de no mínimo 2,0 Metros. 
Incluso equipamentos, acessórios 
e mão de obra de instalação de 
cada central de monitoramento 
que deverá ser entregue em 
perfeito funcionamento. 

36 405467-9 431007 

Instalação de câmeras (Speed 
Dome|360º) - Especificações 
técnicas mínimas: Serviço de 
instalação, montagem de 
equipamento de vigilância / 
segurança e proteção, bem como 
configuração necessária para 
funcionamento 

SÇ Safe city 1 1.368,00 1.368,00 

37 250007-8 431008 

Manutenção corretiva - 
Especificações técnicas mínimas: 
Serviço de manutenção corretiva, 
compreendendo eventual 
desmontagem / montagem de 
equipamento de vigilância / 
segurança e proteção, incluindo 
reconfiguração (caso necessário) 

SÇ Safe city 80 290,00 23.200,00 

TOTAL GERAL: R$ 132.500,00(Cento e trinta e dois mil e quinhentos reais) 
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4.2. A empresa Detentora do Registro de Preços do LOTE 01 acima transcrito, se 
responsabilizará pela execução dos serviços de instalação e manutenção de câmeras de 
monitoramento, bem como, pela configuração e ajuste fino das câmeras do município de 
Itaúba/MT ao Programa “Vigia Mais MT” da Secretaria de Estado de Segurança Pública de 
Mato Grosso. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

 

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por 
escrito, em duas vias e entregues mediante recibo. 
 
5.2. Executar os serviços de acordo com a necessidade da Prefeitura, mediante 
apresentação de requisição ou ordem de serviços. 
 
5.3. Prestar os serviços objeto desta Ata de Registro de Preços dentro de elevados padrões, 
observando rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, 
executando todos os serviços com perfeição, refazendo tudo quanto for impugnado pela 
Fiscalização. 
 

5.4. Prever toda a mão-de-obra e materiais necessários para garantir a plena execução dos 
serviços, de forma a evitar que eventuais faltas venham a prejudicar a prestação dos 
serviços. 
5.5. Dispor de instalações físicas, equipamentos e veículo adequado para a realização dos 
trabalhos, suficientes para atender a PREFEITURA com desembaraço, eficiência e 
segurança. 
 
5.6. Executar os serviços contratados, com pessoal próprio adequado, devidamente 
capacitado para todos os níveis dos trabalhos a serem desenvolvidos, responsabilizando-se 
por todas as despesas com pagamento de deslocamento, transporte, hospedagem e 
Alimentação do pessoal a ser utilizado na realização dos serviços; 
 
5.7. Recrutar em seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer ônus e solidariedade 
do Município, os funcionários necessários, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, 
inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, seguros e 
quaisquer outros não mencionados no contrato em anexo, em decorrência da sua condição 
empregadora. 
  
5.8. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto 
nesta Ata, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, 
falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer 
relação de emprego com a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. 
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5.9. Designar e manter preposto responsável pelo atendimento a PREFEITURA, 
devidamente capacitado para coordenação eficiente dos serviços e com poderes para 
decidir e solucionar questões pertinentes à prestação dos serviços contratados; 
 
5.10. Prestar suporte técnico 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana. 
 
5.11.  Responsabilizar-se pela condução de todos os trabalhos mencionados na Ata, 
cabendo-lhe manter os entendimentos necessários com a CONTRATANTE, no decorrer dos 
serviços. 
 
5.12. Responsabilizar-se pela instalação e manutenção dos equipamentos fornecidos 
através do Programa Vigia Mais MT e pelos recursos que forem necessários para o perfeito 
funcionamento das câmeras de monitoramento. 
 
5.13. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
equipamentos que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços.  
 
5.14. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 
incidir sobre o objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 
5.15. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, pelo fornecimento da 
mão-de-obra e dos materiais, produtos, equipamentos de proteção (EPI´S), ferramentas e 
utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas 
nos termos da legislação vigente. 
 
5.16. Responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os insumos necessários à prestação 
dos serviços, bem como pela alimentação, hospedagem, impostos, transporte, custos 
administrativos e demais custos com pessoal utilizados na execução dos serviços. 
 
5.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos e equipamentos, 
ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
 
5.18. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, objetivando a correta execução dos serviços. 
 
5.19. Executar os serviços de forma que não interfiram no bom andamento das rotinas de 
funcionamento dos órgãos da Prefeitura, cujo horário a ser estabelecido deverá atender ao 
interesse e conveniência da Administração. 
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5.20. Elaborar e preencher relatório discriminando, por aparelho, o resultado das aferições e 
inspeções na execução dos serviços de manutenção. 
 
5.21. Só retirar qualquer aparelho para conserto na oficina mediante relatório 
circunstanciado do defeito e prévia autorização do Fiscal indicado; 
 
5.22. Permitir que o fiscal designado para este fim efetuasse a devida fiscalização dos 
serviços executados. 
 
5.23. Observar as leis e regulamentos referentes aos serviços e à segurança pública, bem 
como as normas da ABNT e demais normas citadas no memorial descritivo. 
 
5.24. Instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionários da Administração com 
respeito. 
 
5.25. Instruir seus empregados quanto às necessidades de comunicar ao Fiscal da Ata, 
imediatamente ao fato ocorrido, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional e que atente contra o patrimônio da PREFEITURA, para que sejam adotadas as 
providências necessárias. 
 
5.26.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes. 
 
5.27. Assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços. 
 
5.28. Executar, às suas expensas os serviços que apresentarem vícios ou defeitos, 
obedecendo aos limites estabelecidos como garantias ofertadas para tais serviços, não 
inferiores a 90 (noventa) dias. 
 
5.29. Para realização do objeto, a Detentora do Registro de Preços deverá disponibilizar de 
pelo menos 01 (um) técnico especializado na área de manutenção e pelo menos 01 (um) 
veículo para deslocamento entre locais indicados na zona urbana em que os serviços 
deverão ser prestados, bem como para o transporte dos equipamentos necessários para a 
realização dos serviços.  
 
5.30. A mão de obra empregada na execução dos serviços deverá ter experiência nas áreas 
específicas de atuação e deverá ser promovido treinamento sempre que for necessário para 
atualização tecnológica com responsabilidade total da detentora do registro de preços, 
inclusive custos. 
 
5.31. Fornecer ao MUNICÍPIO os números dos telefones fixos, celulares ou quaisquer outras 
formas de comunicação com os responsáveis pelas equipes de manutenção/conserto dos 
equipamentos. 
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5.32. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da 
Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, 
a detentora do registro de preços continuará a responder direta e exclusivamente pela 
execução dos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas. 
 
5.33. Responsabilizarem-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de Preço ou em 
conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver 
fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante. 
 
5.34. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 
trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata de Registro de 
Preço ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura. 
 
5.35. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos serviços. 
 
5.36. Tratar como confidenciais e não divulgar quaisquer informações e dados a que tenha 
acesso em virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento 
em decorrência da execução do objeto, guardando total sigilo perante terceiros. 
 
5.37. Será de inteira responsabilidade da empresa Detentora do Registro de Preços 
quaisquer danos que venham a ocorrer a Prefeitura ou a terceiros, decorrentes da própria 
execução dos serviços. 
 
5.38. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
 
6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa Detentora do Registro 
de Preços possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações. 
 
6.2. Efetuar o pagamento nas condições e prazos estipulados. 
 
6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização desta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93. 
 
6.4. Notificar, por escrito, à empresa Detentora do Registro de Preços, a ocorrência de 
eventual imperfeição no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 
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6.5. Fiscalizar livremente a execução, não eximindo a empresa Detentora do Registro de 
Preços de total responsabilidade quanto à execução da mesma. 
 
6.6. Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste 
ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a execução dos 
serviços fora das especificações desta Ata. 
 
6.7. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto nesta Ata, e em tudo o mais que se relacione com 
o fornecimento, desde que não acarrete ônus para a PREFEITURA ou modificação na Ata 
de Registro de Preços; 
 
6.8. Permitir que o pessoal da Detentora do Registro de Preços, ou pessoas por ela 
autorizadas, encarregadas da manutenção e assistência técnica preventiva e corretiva, 
tenha livre acesso aos locais que se fizer necessário eventual reparo ou vistoria técnica, e 
outros serviços solicitados, nos termos e condições desta Ata. 
 
6.9. Zelar pela guarda e integridade dos equipamentos fornecidos em comodato pela 
Detentora do Registro de Preços, obrigando-se em caso de perda, extravio, furtos, danos ou 
destruição, mesmo que parcial, por motivo de uso indevido, pelo ressarcimento do valor real 
desses bens, obtidos pela contratada através de coleta de preço no mercado à época da 
ocorrência do evento. 
6.10. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações desta Ata de Registro de Preços e das 
disposições legais que a regem. 
 
6.11. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado nesta Ata de 
Registro de Preços. 
 
6.12. Paralisar a execução, caso os empregados da Detentora do Registro de Preços não 
estejam utilizando os equipamentos de proteção individual (EPIs), ficando o ônus da 
paralisação por conta da detentora desta Ata de Registro de preços. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
7.1. O pagamento corresponderá ao fornecimento de materiais e execução dos serviços 
efetivamente utilizados na instalação e manutenção de dispositivos de captação de imagens 
(câmeras) da PREFEITURA, observados os valores unitários apresentados pela proponente 
por ocasião da licitação. Devendo ser pago em média, até 30 (trinta) dias após a realização 
dos serviços. 
  
7.2. O pagamento somente será efetuado, mediante a apresentação da Nota Fiscal 
fornecida pela empresa Detentora do Registro de Preços, devidamente atestada pela 
administração. 
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7.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação das notas 
fiscais/faturas. 
 
7.4. Nenhum pagamento isentará a Detentora do Registro de Preços das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento dos 
serviços. 
 
7.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa Detentora do Registro de Preços, 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito 
a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
7.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
8.1. As câmeras de segurança eletrônica a serem instaladas foram cedidas ao uso do 
município de Itaúba/MT através do Programa “Vigia Mais MT” da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública de Mato Grosso e poderão ser retiradas para instalação pela empresa 
Detentora do Registro de Preços na sede da Prefeitura Municipal. 
8.2. As câmeras serão fixadas em postes de acordo com a especificação técnica exigida por 
cada modelo de dispositivo (fixa, speed ou OCR), seguindo as resoluções/normas técnicas 
para que seja atendido o interesse público e segurança dos equipamentos. 
 
8.3. Os locais de instalação dos dispositivos de captação de imagens (câmeras) do 
Programa Vigia Mais MT, constam especificados na planilha abaixo e deverão ser instalados 
conforme detalhamentos dos serviços constantes no memorial descritivo (Anexo II) e no 
quadro de imagens do logradouro público de foco dos dispositivos constantes no (Anexo III) 
do edital. Segue abaixo o quadro de distribuição e localização das câmeras a serem 
instaladas:  
 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO E LOCALIZAÇÃO 

ITEM   ENDEREÇO  CIDADE  

LOCALIZAÇÃO 
GEOGRAFICA  

ORIGEM  
(CESSÃO DE USO 
OU PROPRIEDADE  

DO ENTE)  LATITUDE  LONGITUDE  

1 
Rua Getúlio Antonio Galelli esq. com Av. 
Eugênio Bedin – Frente Lanch. Bota 

Itaúba/MT.   11º0’33,445”S   55º15’01,87”W  
Logradouro / 

Poste concreto  

2 
Rua Getúlio Antonio Galelli esq. com Av. 
Manoel Bonfim – Frente Rodoviária 

Itaúba/MT.   11º0’12,737”S   55º14’49,09”W  
Logradouro / 

Poste concreto  

3 
Rua Getúlio Antonio Galelli – Frente Parque 
de Exposições 

Itaúba/MT. 
  
10º59’56,829”S  

 55º14’40,51”W  
Logradouro / 

Poste concreto  

4 
Rua Vereador João Farina esq. com Av. Dr. 
Tancredo Neves – Frente Farmácia/Bradesco 

Itaúba/MT.   11º0’24,646”S   55º14’51,22”W  
Logradouro / 

Poste concreto  
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5 
Avenida Tiradentes, esq. com Rua Ver. João 
Farina – Frente Casa Lotérica 

Itaúba/MT.   11º0’27,381”S   55º14’52,43”W  
Logradouro / 

Poste concreto  

6 
Av. Brasil esquina com Rua Vereador João 
Farina – Frente ao Bco do Brasil 

Itaúba/MT.   11º0’33,706”S   55º14’54,11”W  
Logradouro / 

Poste concreto  

7 
Av. Brasil esquina com Rua Vereador João 
Farina – Frente à Cooperativa Sicredi 

Itaúba/MT.   11º0’33,706”S   55º14’54,11”W  
Logradouro / 

Poste concreto  

8 
Av. Eugênio Bedin Esq. com Rua das Itaúbas 
– Frente Praça Nova República 

Itaúba/MT.   11º0’40,655”S   55º14’38,84”W  
Logradouro / 

Poste concreto  

9 Rua Maria da Luz Janis, sentido MT-479 Itaúba/MT.   11°0'56.584"S   55º14’34,40”W  Logradouro / 
Poste concreto  

10 
Rua 9º Beck esq. com Av. Irmãos Bedin - 
Frente Panificadora BETHEL 

Itaúba/MT.   11º0’40,57”S   55º14’19,65”W  
Logradouro / 

Poste concreto  

11 Rua do Agricultor, esquina com Creche Itaúba/MT.   11º0’40,57”S   55º14’38,80”W  Logradouro / 
Poste concreto  

12 
Av. da Saúde esq. com Av. 13 de maio – 
Rotatória para o Bairro Cidade Alta 

Itaúba/MT.   11º0’34,98”S   55º14’34,62”W  
Logradouro / 

Poste concreto  

13 
Av. 13 de maio esq. c/ Av. Aeroporto - 
Rotatória 

Itaúba/MT. 
  11º0’28,698”S   55º14’32,07”W  Logradouro / 

Poste concreto  

14 
Av. Dr. Tancredo Neves, esq. c/ Rua Madre 
Maix – Educandário N. Srª Aparecida 

Itaúba/MT.   11º0’27,052”S   55º14’37,23”W  
Logradouro / 

Poste concreto  

15 
Av. Dr. Tancredo Neves, esq. c/ Rua Madre 
Maix – Escola Infantil 

Itaúba/MT.   11º0’27,052”S   55º14’37,23”W  
Logradouro / 

Poste concreto  

16 
Av. Tiradentes esq. c/ Rua Fco Carrara - 
Hospital 

Itaúba/MT. 
  11º0’28,726”S   55º14’46,61”W  Logradouro / 

Poste concreto  

 
8.4. Os serviços registrados na presente Ata deverão ser executados conforme forem 
solicitados pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, 
respeitando o prazo máximo de até 30 (trinta) dias após o recebimento da requisição e/ou 
ordem de serviços. 
 
8.5. As empresas Detentora do Registro de Preços, deverão prestar suporte técnico 24 
(vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana. 
 
8.6. A empresa prestadora de serviços deverá atender às solicitações de comparecimento 
para a execução de serviços, independentemente de sua localização, no prazo máximo de 
6 (seis) horas, a contar do recebimento da requisição e/ou ordem de serviços emitidos pelo 
Departamento de Compras. 
 
8.6.1. Serão exigidas visitas técnicas sempre que se mostrarem necessárias conforme 
indicação/solicitação da secretaria solicitante, devendo o atendimento ser realizado dentro 
do prazo máximo determinado e em todos os dias da semana (de segunda a domingo). 
 
8.7. Os serviços de manutenção corretiva serão executados no local em que os dispositivos 
de captação de imagens (câmeras) se encontram instalados, exceto nos casos em que, em 
função da natureza do defeito apresentado, haja a necessidade de desloca-los até a oficina 
da Detentora do Registro de Preço, caso em que será necessária a autorização da 
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PREFEITURA, sem que o deslocamento incorra em qualquer ônus adicional para o 
Contratante. 
 
8.7.1. As despesas decorrentes de abastecimento, seguro e manutenção do veículo utilizado 
para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da Detentora do Registro de 
Preços; 
 
8.8. Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto em 
oficina necessitará de prévia autorização do fiscal da Ata de Registro de Preços, sendo que 
para os caso em que NÃO houve possibilidade de conserto da câmera de segurança, a 
PREFEITURA se responsabilizará pelo fornecimento de um novo dispositivo de captação de 
imagens (câmera) para instalação no mesmo local do equipamento danificado.  
 
8.9. A empresa prestadora de serviços deverá emitir Relatório Circunstanciado, 
especificando a causa e tipos de problemas apresentado no equipamento e indicando a 
necessidade, ou não da substituição do equipamento, de peças, componentes ou 
acessórios, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do comparecimento ao 
local; 
 
8.10. Caso haja retrabalho por serviço mal executado, a empresa Detentora do Registro de 
Preços deverá se responsabilizar por todo o custo do material e de mão-de-obra necessária 
à correção devida. Incluem-se neste caso os serviços onde os diagnósticos foram incorretos 
e tenham gerado novas intervenções. 
 

CLÁUSULA NONA 
DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 
9.1. A garantia dos serviços executados será de 90 (noventa) dias, contados a partir do 
recebimento.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO RELATÓRIO TÉCNICO 

 
10.1 A empresa prestadora de serviços deverá encaminhar ao fiscal desta Ata de Registro 
de Preços RELATÓRIO TÉCNICO mensal, no qual deverá constar a descrição dos serviços 
e do defeito apresentado, as peças substituídas, quando for o caso, bem como o tipo de 
bem, número de patrimônio e o local em que o serviço foi prestado. 
 
10.2. A empresa prestadora de serviços deverá emitir laudos técnicos comprovando as 
manutenções corretivas dos equipamentos e demais laudos necessários que certifiquem as 
condições dos equipamentos sempre que solicitado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
 
11.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, respeitadas, no que 
couber, as condições e regras estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e artigo 
22 do Decreto Federal 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal 9.488/2018, relativas à 
utilização do Sistema de Registro de Preços;  
 
11.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 
 
11.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
 
11.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.  
 
11.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.  
 
11.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata.  
 
11.8. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
11.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a 
Prefeitura Municipal de Itaúba, por meio do Setor de Licitações através do e-mail: 
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licitacao@itauba.mt.gov.br ou pelo endereço Av. Tancredo Neves, 799 – Centro – CEP 
78.510.000 – Itaúba/MT – Fone: 66 3561-2800. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DO CANCELAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
 

12.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais 
previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas: 
 
12.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da 
elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado 
de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que 
torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos 
que compõem o custo das aquisições; 
 
12.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual 
decorrentes de caso fortuito ou de força maiores, devidamente comprovados. 
 
12.2. Por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT, o registro será cancelado 
quando o proponente: 
 
12.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
12.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
 
12.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
 
12.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Entrega 
decorrente desta Ata de Registro de Preços; 
 
12.2.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
 
12.3. Por iniciativa EMPRESA, o registro poderá ser cancelado quando mediante solicitação 
por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir às exigências preestabelecidas na 
presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para cancelamento de preços 
registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dias, facultada a Prefeitura 
Municipal à aplicação das penalidades previstas. 
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12.3.1. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata. 
 
12.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas à entrega do item. 
 
12.5. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata. 
 
12.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 
 
12.7. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DOS ACRÉSCIMOS  

 
13.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na presente Ata de Registro de 
Preço, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DA REVISÃO DE PREÇOS  
 

14.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do 
percentual determinado. 
 
14.2. À detentora do registro de preços, quando for o caso, deverá formular a administração 
requerimento para a revisão dos preços registrados, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado 
excessivamente as obrigações contraídas por ela. 
 
14.3. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações 
obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
 
14.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador da Ata negociar junto aos fornecedores. 
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14.5. A cada pedido de revisão de preço deverá à detentora do registro de preços comprovar 
e justificar as alterações havidas à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova 
composição do preço.  
 
14.6. No caso do detentor do Registro de Preços serem revendedor ou representante 
comercial deverão demonstrar de maneira clara, a composição do preço constante de sua 
proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas 
Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item 
em relação ao preço final (Planilha de Custos).  
 
14.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão gerenciador adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, utilizando-se, também, de índices 
setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério 
e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) 
dias.  
 
14.8. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da 
licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro de Preços serão 
mantidos durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma 
a configurar reajuste econômico durante a vigência deste registro.  
 
14.9. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 
PREFEITURA solicitará a Detentora do Registro de Preços, mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
  
14.10. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez   frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação.  
 
14.11. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-
financeiro não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as 
alegações/fatos aludidos no pedido. 
 
14.12. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se 
admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do 
registro que sejam decorrentes de preços inexequíveis (mergulho) propostos durante a 
licitação. Solicitações dessa natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela 
Administração. 
 
14.13. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou 
reequilíbrio econômico-financeiro, a partir do dia em que a detentora do registro de preços 
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manifestar-se perante a Administração. Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou 
reequilíbrio econômico-financeiro retroativo. Não haverá reajuste/ reequilíbrio econômico 
automático, devendo, por conseguinte, haver o requerimento da empresa. 
 
14.14. É vedado à Detentora do Registro de Preços interromper o fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às 
sanções previstas nesta ATA.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
15.1. Se a empresa detentora do registro de preços tentar fraudar, fraudar ou falhar na 
execução da Ata de Registro de Preços ou do Contrato, ou ensejar retardamento de sua 
execução, ficará sujeito às seguintes penalidades, conforme o caso:  
 
a) Recusar-se ou deixar de fornecer quaisquer dos itens registrados: impedimento de 
licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) 
anos, e multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado da Ata de 
Registro de Preços ou do Termo de Contrato.  
 
b) Atrasar a entrega de quaisquer dos itens solicitados por prazo superior a 30 (trinta) 
dias: cancelamento da Ata de Registro de Preços ou rescisão do Termo de Contrato, 
impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT pelo prazo de 
2 (dois) a 3 (três) anos, além de multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor 
global atualizado da Ata de Registro de Preços ou Termo de Contrato, se for o caso.  
 
c) Entregar produtos ou prestar serviços com características diversas daquelas 
constantes de sua proposta (salvo se mediante devida comprovação quanto à 
equivalência em processo administrativo adequado e aprovado pela autoridade 
competente) ou na Ata de Registro de Preços ou no Termo de Contrato, recusando-se 
ou deixando de substituí-lo no prazo fixado pela PREFEITURA: impedimento de licitar e 
de contratar com a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, 
e multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado da Ata de 
Registro de Preços ou do Termo de Contrato, se for o caso. 
 
d) Deixar de prestar garantia técnica a quaisquer dos itens relativos à licitação, dentro 
do prazo exigido no instrumento convocatório: impedimento de licitar e de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa de até 
20% (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado da Ata de Registro de Preços ou 
do Termo de Contrato, se for o caso.  
 
15.1.1. Nos casos em que a empresa detentora do registro de preços inadimplente entregar 
os produtos ou prestar os serviços durante o processo para sua penalização, fica facultado à 
PREFEITURA receber o produto/serviço e reduzir a multa até a metade do valor inicialmente  
calculado, podendo ainda deixar de aplicar a penalidade de impedimento de licitar ou 
contratar, considerando-se o prejuízo sofrido pela Administração. 
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15.2. Se a empresa detentora do registro de preços cometer fraude fiscal, mediante 
declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal, omissão, falsificação ou alteração de 
informações em suas notas fiscais ou de outrem, ficará sujeito às seguintes penalidades:  
 
a) Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos.  
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o fornecedor/contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  
 
15.3. Além do exposto nos itens precedentes, a empresa detentora do registro de preços 
ficará sujeita a sanções de advertência e multa, de acordo com o estabelecido nos arts. 86 e 
87 da Lei nº 8.666/1993, aplicadas suplementarmente pela inobservância das condições 
estabelecidas para o fornecimento ou prestação de serviço ora contratado, além das 
sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade, previstas no art.87 da Lei 
nº 8.666/1993.  
 

a) Advertência, nos casos de menor gravidade.  
 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura; 
 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração.  
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
fornecedor/contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
 
15.4. As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir 
indenizações suplementares para reparar os danos oriundos da violação de deveres 
contratuais por parte da detentora do registro de preços, apurados durante processo 
administrativo de penalização. 
 
15.4.1. Se as multas previstas nesta Ata de Registro de Preços não forem suficientes para 
indenizar os danos sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e 
judicialmente, os prejuízos excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme 
dispõe o art. 416 do Código Civil Brasileiro.  
 
15.5. Será assegurado ao licitante, previamente à aplicação das penalidades indicadas 
neste instrumento convocatório, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
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15.6. A aplicação de uma das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços não 
exclui a possibilidade de aplicação de outras. 
  
15.7. A dosimetria das penalidades levará em consideração, além dos fatos e provas 
constantes do processo administrativo:  
 

a) O dano causado à Administração;  
 

b) O caráter educativo da pena; 
 

c) A reincidência como maus antecedentes;  
d) A proporcionalidade.  
 
15.8. Nos casos em que couber, serão aplicadas ainda as sanções previstas na Lei nº 
12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública. 
 
15.8.1. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessária à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR). 
 
15.8.2. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 
15.8.3. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
 
15.9. Quando a rescisão contratual não for conveniente e oportuna à Administração, esta 
poderá manter em vigor a Ata de Registro de Preços, cobrando da detentora do registro de 
preços apenas os valores referentes às multas, fundamentando expressamente as razões 
que motivam a manutenção da relação contratual.  
 
15.10. As sanções de impedimento de licitar e de contratar não serão passíveis de 
reabilitação antes de finalizado o prazo fixado, tendo a empresa detentora do registro de 
preços que cumpri-lo integralmente.  
 
15.11. O encaminhamento de Ofício de Notificação quanto à abertura de processo 
administrativo contra a empresa detentora do registro de preços será efetuado pelo 
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departamento, unidade ou comissão responsável da PREFEITURA, por meio de endereço 
eletrônico informado na proposta de preço, ou por meio físico via correios, para fins de 
garantir o seu direito ao contraditório e à ampla defesa.  
 
15.11.1. Levando em consideração, o avanço das tecnologias de informação e o fato 
inegável de que, atualmente para participar de um processo licitatório todos os licitantes 
devem possuir acesso às redes mundiais de computadores, todas as comunicações entre a 
PREFEITURA e a empresa detentora do registro de preços dar-se-ão por meio eletrônico, 
considerando conta as inovações tecnológicas e o endereço eletrônico mencionado no item 
precedente, sendo de inteira responsabilidade da empresa detentora do registro mantê-lo 
permanentemente atualizado.  
 
15.11.2. A empresa detentora do registro de preços, além de manter seu e-mail 
permanentemente atualizado, fica responsável por acessar sua caixa de entrada 
periodicamente durante todo o processo da licitação e/ou contratação, devendo também 
averiguar sua caixa de spam, sob pena de perder os prazos legais previstos acerca do 
direito de defesa/manifestação quanto ao teor do Ofício de Notificação.  
 
15.11.3. Tal prática visa a conferir maior celeridade processual e proporcionar 
economicidade a todas as partes envolvidas nos processos, sobretudo à sociedade, que 
custeia a gestão pública, na medida em que privilegia o envio eletrônico de informações em 
detrimento de outros meios de comunicação, como publicações em Diário Oficial ou 
remessas via correio, à exceção dos casos que por Lei exigem-se intimação via correios ou 
vista pessoal.  
 
15.11.4. Quando, por razões técnicas, for inviável o uso de meio eletrônico para o 
encaminhamento de Ofício de Notificação, esse ato poderá ser viabilizado segundo as 
regras ordinárias, sendo dever da empresa detentora do registro de preços manter, junto à 
Administração, atualizados os dados de endereço, contato telefônico e do representante 
legal da empresa, não suprindo tal ônus a mera formalização da alteração do ato constitutivo 
ou do contrato social na Junta Comercial competente, no Cartório de Registro de Títulos ou 
outro ato solene que a lei determinar.  
 
15.11.5. O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui respaldo no 
art. 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988; art. 26, § 3.º, in fine e art. 2.º, § único, IX 
(princípio do formalismo moderado), todos da Lei nº 9.784/1999, a qual regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal; art. 5.º do Decreto nº 
8.539/2015; e, subsidiariamente, cf. disciplina o art. 15, calca-se também na disposição do 
art. 270 do Código de Processo Civil de 2015, sendo hoje uma prática já consolidada no 
Poder Judiciário e que vem sendo implantada nos demais Poderes com a finalidade de 
otimizar custos, critérios de sustentabilidade e ritos processuais, primando pela eficiência no 
serviço público sem prejuízo do direito ao contraditório e à ampla defesa de quaisquer das 
partes. 
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15.11.6. As defesas/manifestações, quando em resposta ao Ofício de Notificação de que 
trata o item anterior, deverão ser encaminhadas preferencialmente por meio eletrônico 
licitacao@itauba.mt.gov.br, ou ser entregues na sala de licitações da Prefeitura Municipal 
de Itaúba/MT; 
  
15.11.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 
dentro do mesmo prazo. 
 
15.11.8. Toda a operacionalidade por meio eletrônico mantém inalterados os prazos legais 
para as defesas/manifestações, bem como mantém conservado todo o direito ao 
contraditório e à ampla defesa em toda e qualquer fase do rito processual. 
 
15.11.9. Demais dúvidas acerca do disposto nos subitens precedentes quanto às 
notificações, defesas ou manifestações, poderão ser solicitadas na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Itaúba/MT ou através de meio eletrônico 
licitacao@itauba.mt.gov.br.  
 

15.12. As multas aplicadas deverão ser recolhidas à Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, por 
meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, observando-se sua data de 
vencimento, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei vigente, 
com os encargos correspondentes, ou descontá-las dos valores remanescentes de 
pagamentos à empresa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta 
de dotação orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos administrativos de 
utilização da Ata. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DO CONTRATO 

 

17.1. O Contrato, no caso de utilização da presente Ata de Registro de Preços, poderá, a 
critério desta Prefeitura, ser substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, 
“caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

18.1. A Prefeitura Municipal de Itaúba/MT exercerá o acompanhamento da utilização da Ata 
de Registro de Preços, designando formalmente, para esse fim, um representante, como 
Fiscal, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, sob 
os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas da parte Detentora do Registro de Preços, cabendo-lhe o 
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recebimento e “atesto” da execução e o encaminhamento das notas fiscais para pagamento 
na forma estabelecida na Ata de Registro de Preços. 
 

18.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com 
a execução do objeto desta ATA, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de 
ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 
 

18.3. Fica designado através da PORTARIA N.º 502/2023, os servidores abaixo para assistir 
e subsidiar o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços: 
 

SERVIDOR NOME MATRÍCULA 

    TITULAR                      VILSON BLANK JUNIOR 608 

  SUPLENTE                     LUCAS VIEIRA MENEGHEL 1050 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 
19.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 052/2023, com fundamento nas Lei Federal nº 10.520/02 
e Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, no que couber e demais legislações 
correlatas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
20.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de   
lavratura de termo aditivo ou apostilamento à presente Ata de Registro de Preços. 
II. A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a execução 
da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora 
avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação complementar; 
III.  Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital 
de Pregão Presencial nº 052/2023 seus anexos e a proposta da detentora do registro de 

preços. 
IV. é vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
DO FORO  

 
21.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Itaúba/MT como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive os 
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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21.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em 03(três) vias de igual teor e 
forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na 
forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 
 

Itaúba/MT, 16 de Novembro de 2023 
 
 

                                              ______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT 
ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DETENTORA DO REGISTRO: 
 

_______________________________________ 
EMPRESA: SOLUTION INTELIGENCIA E TECNOLOGIA LTDA                                                     

                                                               ALDEMIR SCHNEIDER   
                                                            REPRESENTANTE LEGAL 


